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(Projeto de Lei nº 15/2023)

“Concede isenção do Imposto Territorial Predial Urbano – IPTU a imóveis com interdição total por problemas estruturais.”

(Preâmbulo Usual)

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Territorial Predial Urbano – IPTU a imóveis interditados pelo poder público por problemas estruturais.
§1.º Somente será concedida isenção do imposto aos imóveis cuja interdição impossibilite sua utilização total.
§2.º A isenção de que trata o caput será válida pelo período que perdurar a interdição.

Art. 2° A isenção será concedida mediante requerimento obrigatoriamente instruído com cópia da situação cadastral do imóvel e do laudo de interdição.

Art. 3º - Essa Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal”. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lauro Aparecido de Toledo – Vereador PTB
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 03 de maio de 2023.


Airton Benedito Domingues de Souza 
Presidente


Marco Antonio Zanesco
1º Secretário


Alexandre Aparecido de Godoi
2º Secretário
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